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 SUPERINTENDÊNCIA 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

Portaria-SEI n.º 440 de 5 de outubro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – HUCAM-UFES, filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o 

artigo 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar a empregada pública Nathállia Diniz Brusque Marinho, matrícula Siape nº 

212****, ocupante do cargo enfermeiro, lotada na Unidade da Criança e do Adolescente  e a 

empregada pública Andressa Calazans Pazito, matrícula Siape nº 212****, ocupante do cargo 

enfermeiro, lotada na Unidade de Urologia, para, sob coordenação da primeira, compor 

COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR visando à apuração de fato considerado 

irregular descrito no Processo nº 23525.018259/2023-98, através da coleta de provas, 

depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 

 

Portaria-SEI n.º 441 de 5 de outubro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – HUCAM-UFES, filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o 

artigo 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar a empregada pública Andreza Mourão Lopes Bacellar, matrícula Siape nº 

111****, ocupante do cargo Terapeuta Organizacional, lotada na Unidade Multiprofissional e a 

empregada pública Paula Cristina Silva Ferreira Modesto, matrícula Siape nº 213****, 

ocupante do cargo Técnico em Enfermagem, lotada na Unidade de Bloco Cirúrgico e 

Processamento de Material Esterilizado, para, sob coordenação da primeira, compor COMISSÃO 

DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR visando à apuração de fato considerado irregular descrito 

no Processo nº 23525.018255/2023-18, através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 
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FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS 

 

Portaria-SEI n.º 435 de 3 de outubro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 271, de 17 de julho de 2023, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU 

em 19 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º. Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato, 

observadas as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 19 de janeiro de 2018. 

Contrato 

Contrato Empresa Objeto Resumido Pregão Processo 

68/2022 

CONSÓRCIO 

PHILIPS 

MULTH 

Aquisição de soluções 

de tomografias 

computadorizadas na 

modalidade turnkey, no 

âmbito do Programa de 

Reestruturação dos 

Hospitais Universitários 

Federais (REHUFES) 

29/2022 23525.018707/2022-72 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Gestor 
Gustavo de Castro 

Vivas 
212**** Setor de Engenharia Clínica Ebserh 

Fiscal Técnico 

Equipamento 

José Vinicius de Lima 

Feijó 
331**** Setor de Engenharia Clínica Ebserh 

Elias Vergílio da Cás 223**** 

Unidade de Diagnóstico por 

Imagens e Diagnósticos 

Especializados 

Ufes 

Fiscal Técnico 

Infraestrutura 

Física 

Douglas Ananias 

Alvarenga 
213**** Setor de Infraestrutura Física Ebserh 

Fiscal Técnico 

Infraestrutura 

Física 

Luiz Carlos de Sousa 

Queiroga Junior 
126**** 

Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar 
Ebserh 

Fiscal Técnico 

Infraestrutura 

Física 

Ney Grequi Franco 

Figueiredo 
130**** Setor de Infraestrutura Física Ebserh 

Art. 2º.  Nas ausências legais e eventuais dos Fiscais Técnicos, as atividades de acompanhamento 

que trata o art. 1º desta portaria caberão ao Gestor.  

Art. 3º.  Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de coordenação que trata o art. 

1º desta portaria caberão ao Fiscais Técnicos. 

Art. 4º.  Nas ausências legais e eventuais do Gestor e Fiscais Técnicos, concomitantemente, a 

competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 
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Art. 5º.  Esta Portaria altera a Portaria-SEI nº 74, de 17 fevereiro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 496, de 23 de fevereiro de 2023, entrando em vigor na data de sua publicação, e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, no que couber. 

 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 

 

Portaria-SEI n.º 436 de 3 de outubro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 271, de 17 de julho de 2023, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU 

em 19 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º. Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento dos documentos equivalentes a contratos, 

conforme art. 152, do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - Ebserh, porventura gerados pelo pregão abaixo indicado, da Adm. Central da 

Ebserh, observada a documentação balizadora de cada contratação, como o Estudo Técnico 

Preliminar, o Termo de Referência e seus anexos, bem como o processo de contratação: 

Pregão 

Pregão 

Eletrônico 
Objeto Resumido Processo 

13/2023 

Aquisição centralizada de medicamentos 

anestésicos e adjuvantes em prol das 

unidades hospitalares da Rede EBSERH. 

23525.017667/2023-22 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Gestor  Cesar Massucati Negri 221**** 
Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos 
Ebserh 

Fiscal 

Técnico  
Cintia Fochesatto 225**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Ebserh 

Fiscal 

Técnico  
Ronielse Franco Silva 220**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 
Ebserh 

Art. 2º.  Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico, as atividades de acompanhamento 

que trata o art. 1º desta portaria caberão ao Gestor.  

Art. 3º.  Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de coordenação que trata o art. 

1º desta portaria caberão ao Fiscal Técnico. 

Art. 4º.  Nas ausências legais e eventuais do Gestor e Fiscal Técnico, concomitantemente, a 

competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de data de 

homologação do pregão. 

 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 
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Portaria-SEI n.º 438 de 3 de outubro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 271, de 17 de julho de 2023, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU 

em 19 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º. Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento do contrato, abaixo indicado, observada a 

documentação balizadora da contratação, como o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de 

Referência e seus anexos, o processo de contratação, as respectivas atividades regulamentadas no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG. 

Pregão 

Pregão 

Eletrônico 
Objeto Resumido Processo 

115/2023 

Aquisição de torre de vídeo para 

broncoscopia, a fim de atender as 

necessidades do Hospital Universitário 

Cassiano Antônio Moraes, vinculado à 

Universidade Federal do Espírito Santo, 

pertencente à Rede da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH. 

23525.007360/2023-13 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Gestor  
Gustavo de Castro 

Vivas 
212**** Setor de Engenharia Clínica Ebserh 

Fiscal Técnico  
Jose Vinicius de Lima 

Feijó 
331**** Setor de Engenharia Clínica Ebserh 

Fiscal Técnico 

Substituto 
Álvaro Meneghel 214**** Setor de Engenharia Clínica Ebserh 

Art. 2º.  Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico, as atividades de acompanhamento 

que trata o art. 1º desta portaria caberão ao Fiscal Técnico Substituto. Na ausência de ambos, as 

atividades de acompanhamento e coordenação caberão ao Gestor. 

Art. 3º.  Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de coordenação que trata o art. 

1º desta portaria caberão ao Fiscal Técnico. 

Art. 4º.  Nas ausências legais e eventuais do Gestor, Fiscal Técnico e Fiscal Técnico Substituto, 

concomitantemente, a competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área 

requisitante dos serviços. 

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de data de 

homologação do pregão. 

 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

 

Portaria-SEI n.º 439 de 5 de outubro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 271, de 17 de julho de 2023, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU 

em 19 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Alterar a Equipe de Planejamento da Contratação – EPC para contratação de serviço de 

dosimetria para atender profissionais da hemodinâmica, centro cirúrgico e radiologia, a fim 

de atender a demanda do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes (Hucam/Ufes). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

I. Denise Rodrigues da Rocha Sampaio - matrícula Siape nº 331**** 

II. Elias Vergílio da Cas - matrícula Siape nº 223**** - coordenador 

III. Geyson Nicolini - matrícula Siape nº 146**** 

IV. Priscilla Gabriel de Souza - matrícula Siape nº 212**** 

V. Tatiane Miranda da Silva - matrícula Siape nº 212**** 

Art. 3º Compete à Equipe de Planejamento gerenciar as demandas de aquisições dos grupos de 

insumos, de forma a elaborar e instruir os processos de contratações com as seguintes atividades: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação 

e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Art. 4º Os membros serão responsáveis pela elaboração e entrega dos trabalhos de que trata o art. 

3º desta Portaria e, em tempo, requisitarão a presença dos membros temporários e/ou consultivos 

e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual poderá participar 

de todas as etapas do planejamento da contratação. 

Art. 5º.  Esta portaria altera a Portaria-SEI nº 422, de 26 de setembro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 543, de 2 de outubro de 2023, entrando em vigor na data de sua publicação. 

 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 
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PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA 

 

Portaria-SEI n.º 437 de 3 de outubro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 271, de 17 de julho de 2023, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU 

em 19 de julho de 2023; e 

Considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 

de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 1318, de 27 de maio de 2022, que 

dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 

gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh);  

Considerando o processo SEI nº 23525.017991/2023-41, que dispõe sobre processo seletivo para 

o cargo de chefe do Setor de Governança e Estratégia (SEGOV) do Hucam-Ufes, resolve:  

Art. 1º. Instituir a comissão, conforme segue:  

NOME VIGÊNCIA FINALIDADE 

Comissão de 

Seleção 

SEGOV 

Temporária 

(término: ver art. 4º) 

Conduzir as 1ª e 2º etapas do processo seletivo para 

o cargo de chefe do Setor de Governança e 

Estratégia do Hucam-Ufes. 

Art. 2º. A Comissão de Seleção SEGOV será composta, conforme art. 10 da Norma-SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH: 

NOME SIAPE CARGO 

Carolina Nascimento Santos Magnago- 

Coordenadora 
213**** 

Psicólogo – Psicologia Organizacional 

e do trabalho 

Vanessa Gomes Zechner - Suplente 212**** Pedagogo 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 295*** Superintendente 

César Augusto Dias de Oliveira 161**** Gerente Administrativo 

Márcio Martins de Souza 121**** 
Gerente de Atenção à Saúde - 

Substituto 

Cristiani Cunha 235**** Chefe da Unidade de Serviços Gerais 

Art. 3º. As fases do processo seletivo a serem conduzidas pela Comissão de Seleção SEGOV são, 

conforme art. 8º, Parágrafo único da Norma- SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH:  

I. 1º Fase: Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório;  

II. 2º Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório.  

Art. 4º. A Comissão de Seleção SEGOV estará automaticamente extinta com o ato de publicação 

do resultado final do processo seletivo.  

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 
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EDITAL-SEI N.º 83/2023/SUP/HUCAM-UFES 

PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 

CHEFE DA UNIDADE DE CLÍNICA CIRÚRGICA (UCIR) 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 271, de 17 de julho de 2023, da Presidência da Ebserh, publicada 

no DOU em 19 de julho de 2023, e  

Considerando a Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI n.º 72, de 27 

de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh n.º 1318, de 27 de maio de 2022, que 

dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 

gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), resolve: 

1.Tornar público a Homologação das Inscrições e o Resultado Preliminar da Análise 

Curricular do Processo Seletivo para provimento da função de Chefe da Unidade de 

Clínica Cirúrgica (UCIR), vinculada à Gerência de Atenção à Saúde do Hucam-Ufes, 

observadas as disposições e normas constantes no Edital n.º 61/2023/SUP/HUCAM-UFES, 

publicado no Boletim de Serviço n.º 539 em 18/09/2023. 

1.1  Homologações das Inscrições:  

 

1.2  Resultado Preliminar da Análise Curricular: 

Candidato 
Item 

I 

Item 

II 

Item 

III 

Item 

IV 

Item 

V 

TOTAL 

Gustavo Peixoto Soares Miguel 8 0 4 0      0 12 pontos 

Legenda de acordo com Anexo III da Norma Operacional 2/2022:  

• Item I - Experiência comprovada na área específica para a função pretendida.  

• Item II – Experiência comprovada em área correlata à função pretendida. 

• Item III – Experiência comprovada em gestão ocupando função gratificada/cargo 

comissionado. 

• Item IV – Capacitações na área específica. 

• Item V – Capacitações em área correlata à função pretendida. 

Vitória/ES, 9 de outubro de 2023. 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 

Candidato Situação Final 

Gustavo Peixoto Soares Miguel  DEFERIDO 
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EDITAL-SEI N.º 84/2023/SUP/HUCAM-UFES 

PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DA 

UNIDADE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (UCA) 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 271, de 17 de julho de 2023, da Presidência da Ebserh, publicada 

no DOU em 19 de julho de 2023, e 

Considerando a Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 

comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), resolve: 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Edital tem a finalidade de selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou 

servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo, para o exercício da função gratificada 

de Chefe da Unidade da Criança e do Adolescente (UCA), vinculada à Gerência de Atenção à 

Saúde do Hucam-Ufes. 

 1.2. Será admitida a participação dos empregados efetivos da rede Ebserh e dos servidores 

públicos da Ufes, além de outros servidores/empregados públicos efetivos, exigindo-se, para o 

último caso, validação da indicação do servidor/empregado externo pela Gerência correlata. 

2. DA GRATIFICAÇÃO 

2.1 Para a função gratificada exercida por empregado efetivo da rede Ebserh, servidor ou 

empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para as funções gratificadas, 

integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego 

de origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente à função 

gratificada exercida na Ebserh. 

2.2 O valor da gratificação está definido no Plano de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

da Ebserh. 

3. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A NOMEAÇÃO  

3.1 Para nomeação nas funções gratificadas das unidades hospitalares integrantes da rede Ebserh, 

deverão atender os seguintes requisitos mínimos obrigatórios, conforme art. 4 da Norma 

Operacional-SEI n.º 2/2022/DGP/EBSERH:  

I. Formação superior completa ou nível técnico com experiência mínima de três anos na 

área de atuação; 

II. Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária 

mínima acumulada de 40 (quarenta) horas, a serem comprovados até a data de exercício na 

função pretendida; 

III. Ser empregado efetivo da rede Ebserh ou servidor público ocupante de cargo de 

provimento efetivo; 

IV. Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
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V. Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública 

Federal, em razão de decisão do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei n.º 

8.443/92. 

3.2 Estar em conformidade com o art. 5.º da Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-EBSERH. 

3.3 Deverá apresentar, quando solicitado pela Comissão, a Declaração para controle de 

acúmulo de cargos.  

3.4 Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais). 

4. DOS PROCEDIMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO 

4.1 O(a) candidato(a) deverá anexar no ato de inscrição: 

I. Ficha de Inscrição preenchida e assinada, anexo I, do Edital; 

II. Autodeclaração que o candidato atende ao prescrito no art. 5.º da Norma-SEI n.º 

2/2022/DGP-EBSERH, conforme modelo anexo II; 

III. Currículo, que deverá obedecer ao formato Lattes, e documentação comprobatória descrita 

no art. 12 da Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-EBSERH. 

IV. Declaração de Anuência - Se o candidato for da Administração Central da Ebserh, de 

outra Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública, é necessário incluir a manifestação de 

anuência do Diretor, da superintendência ou do dirigente máximo, respectivamente, para 

movimentação temporária ou cessão. 

V. Validação da indicação do servidor/empregado pela Gerência correlata, caso seja 

servidor/empregado público federal externo à Ebserh ou da Ufes. 

4.2 O período de inscrição será de 10 a 18/10/2023, que será realizada da seguinte forma:  

I.  Para os candidatos que possuírem e-mail institucional da EBSERH a inscrição será feita 

por meio de preenchimento de formulário on-line, disponível no link Clique Aqui. 

II.   Para os candidatos que não possuírem e-mail institucional da EBSERH, os documentos 

previstos nos itens I a IV, do inciso 4.1, deverão ser encaminhados para o e-mail udp.hucam-

ufes@ebserh.gov.br. Os documentos devem estar em formato PDF e em um único e-mail, 

informando no campo assunto “inscrição no processo seletivo para chefia da Unidade da 

Criança e do Adolescente” 

III.  Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido.  

5. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

5.1 Todas as fases do processo seletivo serão realizadas conforme determina a Norma-SEI n.º 

2/2022/DGP-EBSERH. Os(as) candidatos(as) que não observarem o disposto na referida Norma 

serão desclassificados. 

As fases do processo seletivo, conforme o art. 10, da Norma-SEI 2/2022/DGP-EBSERH, são: 

I. 1ª fase: análise curricular, de caráter eliminatório e classificatório; 

II. 2ª fase: entrevista, de caráter eliminatório e classificatório; 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=3U3TZPCvlU238Qc0pchF5RarcLiQTl5JnMDamcwDp0RUQktCMUo2WDlMTFdRTVhUTjROMEVDSTVFOC4u
mailto:udp.hucam-ufes@ebserh.gov.br
mailto:udp.hucam-ufes@ebserh.gov.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
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5.2 Conforme Norma-SEI 2/2022/DGP-EBSERH, a primeira e a segunda fase do processo 

seletivo serão conduzidas pela Comissão de Seleção, nomeada por meio de Portaria-SEI n.º 411, 

de 19 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 540. 

5.3 A pontuação estabelecida em cada fase do Processo Seletivo é independente, não havendo 

somatório dos pontos obtidos em fases distintas. 

6. DA 1.ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR, DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 

6.1  Para fins de análise e classificação na 1ª Fase do Processo Seletivo, todos os documentos 

deverão obedecer ao disposto no art.12 da Norma-SEI 2/2022/DGP-EBSERH. 

6.2  A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante aos seguintes 

critérios: 

Comprovação Pontuação Limite máximo 

de pontuação 

Experiência na área específica 

para a função pretendida 
1 ponto para cada ano completo 8 pontos 

Experiência em área correlata 

à função pretendida 
0,5 ponto para cada ano completo 6 pontos 

Experiência em gestão 

ocupando função 

gratificada/cargo comissionado 

1 ponto para cada ano completo 4 pontos 

Capacitações na área específica 

para a função pretendida 

0,5 ponto a cada 15 horas 

acumuladas de capacitação 
3 pontos 

Capacitações em área correlata 

à função pretendida 

0,5 ponto a cada 10 horas 

acumuladas de capacitação 
1 ponto 

6.3  Em caso de empate, serão observados os critérios estabelecidos no art. 15 da Norma-SEI 

2/2022/DGP-EBSERH. 

6.4  A comprovação de tempo de experiência e cargo exercido deverá ser realizada por meio de 

declaração emitida pela área de Gestão de Pessoas do órgão/empresa de origem. 

6.4.1 A comprovação de atividades executadas poderá ser realizada por meio de declaração 

emitida pela chefia da respectiva unidade, conforme modelo de “declaração de atividades 

executadas” (anexo IV). 

6.5 Será publicado o resultado preliminar e, após a fase de recurso, será publicado o resultado 

final da 1ª Fase. 

6.6 O candidato poderá apresentar recurso contra a classificação na 1ª fase, no prazo de 2 (dois) 

dias úteis a contar de sua publicação, o qual será encaminhado à Comissão de Seleção por meio 

do endereço eletrônico: udp.hucam-ufes@ebserh.gov.br (no assunto do e-mail informar Recurso 

contra a classificação na 1ª fase – Seleção de Chefia – Edital-SEI n.º 

84/2023/DIVGP/GAD/Hucam-Ufes). 

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA, DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 

7.1 Conforme determinado no art. 17 da Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-EBSERH, a 2ª Fase do 

Processo Seletivo, referente à entrevista, consistirá na análise das características pessoais do 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf/view#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20crit%C3%A9rios%20e,Brasileira%20de%20Servi%C3%A7os%20Hospitalares%20%E2%80%93%20EBSERH.
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candidato com vistas a avaliar as suas habilidades, experiências, atitudes e expectativas para o 

exercício da função, observados os seguintes critérios e pontuações: 

Competências Pontuação 

Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de 

decisão, visão sistêmica, conformidade normativa e capacidade de 

articulação entre áreas distintas. 

Até 40 pontos 

Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento 

interpessoal. 
Até 30 pontos 

Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza 

na exposição de ideias e capacidade de síntese. 
Até 20 pontos; 

Habilidade técnica para a função pretendida. Até 15 pontos 

7.2 A entrevista será realizada conforme formato definido pela Comissão de Seleção e as notas 

serão calculadas mediante média ponderada das notas atribuídas por cada integrante da comissão.  

7.3 O(a) candidato(a) deverá responder cada questão da entrevista em até cinco minutos.  

7.4 Participarão da 2.ª Fase, referente à Entrevista, os melhores classificados na 1.ª Fase, 

observando o limite definido abaixo: 

I - De 1 a 5 inscritos – Até a 3.ª classificação; 

II - De 6 a 10 inscritos – Até a 4.ª classificação; 

III - A partir de 10 inscritos – Até a 5.ª classificação. 

7.5 O candidato poderá apresentar recurso contra a classificação na 2ª fase, no prazo de 2 (dois) 

dias úteis a contar de sua publicação, o qual será encaminhado à Comissão de Seleção por meio 

do endereço eletrônico: udp.hucam-ufes@ebserh.gov.br (no assunto do e-mail informar Recurso 

contra a classificação na 2ª fase – Seleção de Chefia – Edital-SEI n.º 

84/2023/DIVGP/GAD/Hucam-Ufes). 

7.6 O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo 

Colegiado Executivo do Hucam-Ufes à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da 

Administração Central. 

8. DO RECURSO 

8.1 O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá 

dispor de 2 (dois) dias úteis, conforme cronograma descrito no item 9, exclusivamente, por meio 

do endereço eletrônico: udp.hucam-ufes@ebserh.gov.br a contar da publicação de cada etapa, o 

qual será encaminhado à Comissão de Seleção. 

8.2 O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 

8.3 O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do 

Processo Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independentemente de terem 

recorrido. 

8.4 A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 

8.5 Os recursos referentes a 1.ª Etapa: Avaliação Curricular e 2.ª Etapa: Entrevista serão avaliados 

pela Comissão de Seleção. 

 

 

mailto:udp.hucam-ufes@ebserh.gov.br
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9. CRONOGRAMA 

O cronograma com as datas prováveis do presente processo seletivo ocorrerá conforme disposto 

na tabela abaixo: 

DATAS PROVÁVEIS ATIVIDADES 

09/10/2023 Divulgação do Processo Seletivo para a função gratificada de Chefe da 

Unidade da Criança e do Adolescente (UCA) 

10 a 18/10/2023 Período de inscrição dos candidatos 

23/10/2023 Resultado preliminar 1.ª Fase: análise curricular de caráter eliminatório 

e classificatório 

24 a 25/10/2023 Período de recurso 1.ª Fase 

30/10/2023 Resultado final 1.ª Fase 

06/11/2023 Resultado preliminar 2.ª Fase: entrevista de caráter eliminatório e 

classificatório 

07 e 08/11/2023 Período de recurso 2.ª Fase 

13/11/2023 Resultado final 2.ª Fase 

27/11/2023 Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para 

o Colegiado Executivo 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação dos 

resultados e prazos das fases do processo seletivo. 

10.2 O resultado da seleção será divulgado observando-se os ditames da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/2018).  

10.3 O candidato selecionado deverá estar ciente de que deverá apresentar, quando solicitado os 

documentos dos itens I, II, III, IV e V do inciso 3.1 deste edital. 

10.4 Somente será aceita a participação do candidato que não estiver em gozo de licenças 

superiores a 15 (quinze) dias e afastamentos previstos em normativo interno, legislação específica 

ou Acordo Coletivo de Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias. 

10.5 Os(as) candidatos(as) que não observarem os procedimentos estabelecidos neste edital serão 

eliminados. 

11. DOS ANEXOS 

Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-EBSERH 

Anexo I – Ficha de Inscrição 

Anexo II – Autodeclaração  

Anexo III – Modelo de e-mail 

Anexo IV – Modelo de declaração de atividades executadas 

 

Vitória/ES, 9 de outubro de 2023. 

 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hucam-ufes/governanca/gestao-de-pessoas/processo-seletivo-para-funcao-gratificada-1/edital-xx-2023-chefe-da-unidade-de-especialidades-clinicas-uec/norma-operacional-02_2022.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hucam-ufes/governanca/gestao-de-pessoas/processo-seletivo-para-funcao-gratificada-1/edital-xx-2023-chefe-da-unidade-de-especialidades-clinicas-uec/anexo-i-ficha-de-inscricao.docx/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hucam-ufes/governanca/gestao-de-pessoas/processo-seletivo-para-funcao-gratificada-1/edital-xx-2023-chefe-da-unidade-de-especialidades-clinicas-uec/anexo-ii-autodeclaracao.docx/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hucam-ufes/governanca/gestao-de-pessoas/processo-seletivo-para-funcao-gratificada-1/edital-xx-2023-chefe-da-unidade-de-especialidades-clinicas-uec/anexo-iii-2013-modelo-de-e-mail.docx/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hucam-ufes/governanca/gestao-de-pessoas/processo-seletivo-para-funcao-gratificada-1/edital-xx-2023-chefe-da-unidade-de-especialidades-clinicas-uec/anexo-iv-2013-modelo-de-declaracao-de-atividades-executadas.docx/view
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EDITAL-SEI N.º 85/2023/SUP/HUCAM-UFES 

PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 

CHEFE DA UNIDADE DE NEFROLOGIA (UNEF) 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 271, de 17 de julho de 2023, da Presidência da Ebserh, publicada 

no DOU em 19 de julho de 2023, e  

Considerando a Norma-SEI n.º 2/2022/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 

comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), resolve: 

1.Tornar público o Resultado Final da Entrevista do Processo Seletivo para provimento da 

função de Chefe da Unidade de Nefrologia (UNEF), vinculada à Gerência de Atenção À 

Saúde do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes (Hucam-Ufes), observadas as 

disposições e normas constantes no Edital n.º 16/2023/SUP/HUCAM-UFES, publicado no 

Boletim de Serviço n.º 531 em 21/08/2023. 

1.1 Resultado Final da Entrevista 

Candidato 
Item 

I 

Item  

II 

Item 

III 

Item 

IV 
TOTAL Classificação 

Weverton Machado Luchi 
30 

pontos 

20 

pontos 

15 

pontos 

10 

pontos 
75 pontos 1º 

Gisele Maria Oliveira 

Rocha 

10 

pontos 

05 

pontos 

05 

pontos 

05 

pontos 
25 pontos 2º 

Legenda de acordo com Anexo III da Norma Operacional 2/2022:  

▪  Item I – Capacidade de negociação; Gerenciamento de conflitos; Tomada de decisão; Visão 

sistêmica; Conformidade normativa; Capacidade de articulação entre áreas.  

▪  Item II – Resiliência; Flexibilidade; Gestão de equipes; Relacionamento interpessoal.  

▪  Item III – Consistência na argumentação; Organização, coesão, articulação e clareza na 

exposição de ideias; Capacidade de síntese. 

 ▪  Item IV - Habilidade técnica para função pretendida. 

 

Vitória/ES, 9 de outubro de 2023. 

 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

  

SUBSTITUIÇÃO DE CARGOS DE CHEFIA 

 

Portaria-SEI n.º 244 de 2 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.018136/2023-57, resolve: 

Art. 1.º Designar Desirée Vicentine da Fonseca de Souza, matrícula Siape n.º 303****, 

substituta do cargo de Chefe do Setor de Governança e Estratégia do Hucam-Ufes, a partir de 02 

de outubro de 2023.  

Art. 2.º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 245 de 4 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.017534/2023-56, resolve: 

Art. 1.º Designar Estevan do Amaral Meneguelli, matrícula Siape n.º 172****, substituto do 

cargo de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques do Hucam-Ufes, no período 

de 18/10/2023 a 01/11/2023. 

Art. 2.º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 248 de 6 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 
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que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.018212/2023-24, resolve: 

Art. 1.º Designar Adriano Sibien dos Santos Fonseca, matrícula Siape n.º 223****, substituto 

do cargo de Chefe da Unidade de Patrimônio do Hucam-Ufes, no período de 09/10/2023 

a 13/10/2023. 

Art. 2.º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 249 de 6 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.018391/2023-08, resolve: 

Art. 1.º Designar Aline Coelho Moreira da Fraga, matrícula Siape n.º 156****, substituta do 

cargo de Chefe da Unidade da Criança e do Adolescente do Hucam-Ufes, no período de 

16/10/2023 a 30/10/2023. 

Art. 2.º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 250 de 6 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.018361/2023-93, resolve:  

Art. 1.º Designar Natalia Nilceia de Paula Binoti, matrícula Siape n.º 217****, substituta do 

cargo de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar do Hucam-Ufes, no período de 16/10/2023 a 

30/10/2023. 
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Art. 2.º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 251 de 6 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.018304/2023-12, resolve: 

Art. 1.º Designar Nathália Gama Puppim, matrícula Siape n.º 221****, substituta do cargo de 

Chefe da Unidade de Oftalmologia do Hucam-Ufes, no período de 18/10/2023 a 20/10/2023. 

Art. 2.º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 252 de 6 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.018549/2023-31, resolve: 

Art. 1.º Designar Adriana Gomes Ferreira, matrícula Siape n.º 215****, substituta do cargo de 

Chefe da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de Dados do Hucam-Ufes, a partir 

de 9 de outubro de 2023. 

Art. 2.º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 



Nº 546, segunda-feira, 9 de outubro de 2023 

 
20 

Portaria-SEI n.º 253 de 6 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.011356/2023-50, resolve: 

Art. 1.º Dispensar, Thiago Dantas de Souza, matrícula Siape n.º 236****, do  encargo  de 

substituto do cargo de Chefe da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de Dados do 

Hucam-Ufes, a partir de 9 de outubro de 2023. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 255 de 6 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos dos processos n.º 23525.018603/2023-49, resolve: 

Art. 1.º Designar Bruna Moraes Barbieri, matrícula Siape n.º 212****, substituta do cargo de 

Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde do Hucam-Ufes, no período de 19/09/2023 a 

22/09/2023. 

Art. 2.º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 256 de 6 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.018590/2023-16, resolve: 

Art. 1.º Designar Rayster Goncalves Spala, matrícula Siape n.º 223****, substituto do cargo de 

Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar do Hucam-Ufes, no período de 02/10/2023 a 11/10/2023. 
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Art. 2.º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 

REMANEJAMENTOS INTERNOS 

 

Portaria-SEI n.º 246 de 4 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.018050/2023-24, resolve: 

Art. 1.º Remanejar Vitor Carlos Santos, matrícula Siape n.º 331****, ocupante do cargo de 

assistente administrativo, do Setor de Hotelaria Hospitalar para o Setor de Infraestrutura Física 

do Hucam-Ufes, a partir de 1.º de outubro de 2023. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor na data da sua publicação.  

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 247 de 4 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.017417/2023-92, resolve: 

Art. 1.º Remanejar Herlem Raquel Barbosa Marques, matrícula Siape n.º 168****, ocupante 

do cargo de assistente administrativo, da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoques para a Unidade de Serviços Gerais do Hucam-Ufes, a partir de 19 de setembro de 2023. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor na data da sua publicação.  

 

Cleison Faé 
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Portaria-SEI n.º 254 de 6 de outubro de 2023 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes,  da rede Ebserh,  no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências previstas pelo Art. 3º da Portaria n.º 

405, de 15 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 539 em 18 de setembro de 

2023, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23525.015312/2023-07, resolve: 

Art. 1.º Remanejar, sem prejuízo da sua remuneração, Mariana Brasileiro Vieira Puppo, 

matrícula Siape n.º 128****, ocupante do cargo de médico – clínica médica, do Setor de Paciente 

Crítico para o Setor de Contratualização e Regulação do Hucam-Ufes, a partir de 5 de setembro 

de 2023. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor na data da sua publicação.  

 

Cleison Faé 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de 4 de outubro de 2023 

Na Portaria-SEI n.º 241, de 27 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.º 543, em 

02 de outubro de 2023, na página 26, e 

onde se lê: “... Art. 1.º ... da Divisão de Gestão do Cuidado para a Gerência de Atenção 

à Saúde do Hucam-Ufes...”  

leia-se: “... Art. 1.º ... da Divisão de Gestão do Cuidado para a Divisão Médica do Hucam-

Ufes,...”. 

 

Cleison Faé 

 

 


